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1 — As taxas pagas pela concesséao de terreno, previstas no anexo IV tém
como base de calculo as seguintes férmulas:

| TCTC=axixct+d |

a: areado terreno (m2)

a: 1,70 i percentagem a aplicar tendo em conta o
i 1,00 espaco
ct: ct: custo total para a prestacao do servico
d: 30,00 d: critério de desincentivo a compra de
terrenos
Alvard de Concesséao de Terreno: axixct+d
Averbamento de Sepultura: axixct+d /2
Licenga de Obras: axixct+d +75%
3 € de Imposto de Selo
| TCTC=axixct+dxiv |
a: areado terreno (m2)
a 1,70 i percentagem a aplicar tendo em conta o
i 25,00 espaco
_ ct: custo total para a prestacéo do servico
d: 30,00 d: critério de desincentivo a compra de
iv: 25,00 terrenos
iv: percentagem a aplicar tendo em conta os
+0,40% d investimentos realizados ou a realizar
+1,2% d

*

Concesséo de terreno no Cemitério:

Sepulturas Perpétuas axixct+dxiv

Nota: abertura de 3 funduras na mesma sepultura (15% valor aq.) axixct+dxiv/0,15

Ossario (sem critério de desincentivo) axixctxiv

Aquisicdo 22 Sepultura Perpétua (mesmo proprietério)
(aumento do critério de desincentivo em mais 40%)

Aquisi¢édo de terreno para Jazigo:

Primeiros 3 m2 (ou frac¢ao) (igual a perpétua)

Pelo 4° metro quadrado ( 50% do valor)

Pelo 5° metro quadrado (55% do valor)

Pelo 6° metro quadrado (60% do valor)

Por cada metro quadrado além do 6° ou fracgao

50%
862,85 €|55%
| 941,29 €/60%

Igual a perpétua

Aquisicao de Jazigo Lateral
(aumento do critério de desincentivo em mais 1,2%)
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2 — As taxas pagas pelos servicos a ser realizados no cemitério tém como
base de calculo a seguinte férmula:

| TSA=tme xvh +ct +p |

tme: tempo médio de execucao
vh: valor hora do funcionario *
ct: Custo total para a prestacao do servico

Venc. 566,41 Média =

2 horas
1/2hora

Encargos Seg.Social (15%):

Rem.x12 (meses)
35 (horas sem.) x 52 (semanas)
Formula de Vencimento/Hora

Inumacdes:
Sepulturas Temporarias (geral)

Sepulturas Perpétuas

Em caixdo de madeira 1 fundura (valor da inumagao +35%)

Em caixdo de madeira 2 e 3 funduras (valor da inumagéo +90%)
Em caixdo de zinco - 1 fundura (valor da inumagao +70%)

Em caixao de zinco - 2 e 3 funduras (valor da inumacgao +150%)
Em jazigo acima do solo e subsolo (valor da inumacao +70%)

Exumacdes:

Levantamento Ossadas p/ Outra Sepultura (valor da Inumacéo +70%)
Levantamento p/ Ossério dentro Cemitério (valor da Inumagéo +35%)

Assisténcia a soldagens de caixdes:
Dentro das horas de expediente (50% do valor da inumagéo)
Fora das horas de expediente (igual ao valor da inumacao)




